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coMrssÃo on coNSTIruIçÃo E JUSTIÇA

PARECER N. 220, D82022

PROJETO DE LEr N. 131 DE 2022
SLATIVA

PROPOSIÇÃO, Ârrto.iza a Fundaçào para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico a

conceder a exploração de uso, total ou parcial, do imóvel Lote 95-B- Remanescente e dá outÍas

providências.

PROPONENTE: Prefeito Municipal

RE IÁTOR: Vereador Mazutti/PSC.

PÂRECER DÂ coMrssÃo' revonÁvpr

I _ REI-ATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais,

legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Proieto apresentado tem a finalidade autoizar Fundação paÍ^ o Desenvolvimento

Científico e Tecnológico â conceder a exploração do uso sustentável, total ou parcial, do imóvel Lote 95-B-

Remanescente, definindo que o uso sustentável é a exploração do ambiente de maneira a garaniu a perenidade

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos

ecológicos, de forma socialmente iustâ e economicamente viável.

Â proposição ttaz, ainda, que â concessão ocotrerâ por meio de processo ücitatório, ,na
modalidade de concorrência, pelo pnzode até tlinta anos. \4

Âponta, ainda, que na concorrência serâ previsto o custeio e investimento, por patte da

concessionána, em ações e serviços de apoio à conservação, à proteção e à gestão da unidade de conservação, a

contratação preferencial de mão de obra, bens e serviços locais, além de gratuidades e tarifas especiais que visem

promover a universalizaçào do acesso ao local, a educação ambiental e a integtação da
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como observa que será definida taxa da concessão do espaço, sendo a arrecadação do mesmo destinada ao

Fundo Municipal de Âpoio a Crência, Tecnologia e inovação.

Âponta a iustificativa:

"O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder à iniciativa privada a operação do
Parque Âmbiental de Cascavel. Tendo em vista que, atualmente, o tur-ismo sustentável, a

interpretação ambiental e a recteação em contâto com a naturÍeza são reahzadas nas áreas
de preservação ambiental, como é o caso do Parque Âmbiental de Cascavel, bem que é de

ptopriedade da Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico - Fundetec e

mantida pela Sectetaria Municipal de Meio Âmbiente.
'fodavia, a gestão e manutenção desses espaços públicos demandam altos investimentos
em recuÍsos financeiros e de pessoal, somados a impossibilidade do Poder Público para
utüzá-los em forma de exploração econômica, e assim destinar teceitas para 

^manutenção das mesmas.
Considerando as testrições orçamentárias e de pessoal existente e, tomando por base que
são imptescindíveis novos invesdmentos em infraestrutura pàr^ attair visitação pública
desse espaço, urge buscar apoio da iniciativa privada paÍa o desenvolvimento de pesqúsa
cientíÍica, práttcas de educação ambiental, atividades delazer e turismo sustentável.
Diante do exposto, a presente propostâ ttata de eficiência e qualidade de gestão do uso
público do Patque Ámbiental de Cascavel, buscando-se o desenvolvimento sustentável da

ârea em que está localizado, bem como o âumento do turismo sustentável, a interpretação
ambiental e a tecteaçáo em contato com a natt)Íeza".

É o necessário relato

II - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Passando à análise quanto à iniciativa e competência, não se vislumbra impedimentos paÍa

proposição do projeto em comento, haia vista que a Constituição Federal outorga ao Município competência

para legislar sobre assuntos de interesse local, conforme preconiza o artigo 30, I, da CF.

Â Lei Orgânica I\{unicipal dispõe que compete ao Município prover, a respeito de seu peculiar

interesse e bem-estar de sua população,

cessão e alienação dos bens públicos.

cabendo-lhe, privativamente dispor sobre a utilizacào,

Att. 19 Âo NÍunicípio compete pÍoveÍ a respeito de seu peculiar bem-estar de

sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentte outÍas, as seguintes

X - dispor sobre a administraçào,utiltz.açio, cessão e aüenação dos bens públicos;
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administração dos bens do Município, respeitada a competênin da Càmara, quanto àqueles utiüzados em seus

serviços (arttgo 162).

Â Fundação pzta. o Desenvolvimento Científico e Tecnológico - Fundetec, é fundação pública

com persoÍraüdade jurídica de direito púbüco, instituída nos termos da Lei Municipal n.2.362, de 15 de abdl de

7993, alterada pela Lei Municipal n" 2.363, de 22 de abril de 7993, sendo que a alienação de seu patrimônio

precede de aatorização legislativa.

Pois bem, aLei2362/1993, dispõe que a os bens da Fundetec somente poderão seraüenados

com observàncía da legislação pettinente, o que, se amolda as demais Íegras do ordenamento jurídico, haia vista

que o patrimônio da fundação pública é considerado público.

Vejamos:

Art. 5" O Patrimônio da Fundação será constituído por:
I - Bens e direitos a ela atrrbuidos pelo Município;
II - Bens e direitos que lhe forem atribuídos por pessoâs físicas ou jurídicas;
III - Outtos bens e dirsi165 que a Fundação vier a adquirir;
IV - Saldos de exercícios financeiros antedores.
Parâgrafo Unico. Os bens da Fundação só podetão set alienados obedecida a legislação
perünente

Por sua vez) 
^ 

Lei n. 6795/2017, que institui o Estatuto da Fundetec, assim determina:

AÍt. 9" Os bens patrimoniais só podem ser alienados ou onerados com autorizaçào de

3/5 (três quintos) dos membros efetivos do Conselho Deliberativo.

Em análise aos documentos que acompanham a pÍoposição, verifica-se que o Conselho

deliberativo da Fundetec se reuniu, em 06 de setembro de 2022, tendo deliberado 
^ceÍcà 

dâ "concessão da aérea

do parque ambiental, pois há divetsos desafios â seÍem reahzados tais como: manutenção da infraesúutura,

reabzaçào de investimentos em segurançâ, gestão da operação. Menciona que o poder público municipal não

dispõe de todos os agentes necessárjos p^Ía o perfeito andamento do mesmo. Â de concessão da

operacào do parque ambiental será pelo pnzo de 30 anos, com garantia de investimentos, fetomo
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Âinda, a Lei Organica do Município de Cascavel dispõe que cabe ao Prefeito Municipal à

fundo murucipal de inovação"

Âo ser abefta avotaçào, assim ficou definido:
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"Âberta a votaçào o Sr. Gilmar Carpenedo ÍepreseÍrtante da entidade ÂMIC, absteve-se

do voto, os demais membros vot^tam favoráveis pelas ações propostas em pauta".

Logo, a exigência da Lei Municipal supracitada resta cumpdda.

Por outta banda, o afi. 1.7 , inciso I, da Lei de Licitaçõer G. ,. 8.666 /93) , fixa as noÍmas gerais

que autorizam a alienação de bens da Âdministração Pública. Vejamos.

Att.l7. Â alienação de bens da Àdministração Púbüca, subordinada à eústência de
interesse público devidamente justificado, será precedida de avzlnção e obedecerá às

seguintes norrnas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa p"ra órgãos da administração
direta e entidades autárqúcas e fuzdsrulai{, e, para todos, inclusive as entidades
pataestatais, dependerá de avaltaçào prévía e de licitaçào na modalidade de concorência,
dispensada esta nos seguintes casos: (grifer).

Nos termos da legislação em vigor, a Fundetec pode aüenar seu patrimônio, desde que haja

interesse público, mediante avahação púvia e autoizado por lei especifica.

Não se olvida que â concessão para explotação de uso ora pÍopostâ é tema de interesse

púbüco, diante as considerações expostâs nâ meÍrsagem de lei.

Âinda, a alsenaçào que se pretende não se amolda aos casos de dispensa da concorrência,

sendo- Dortanto- necessária a orévia licitacào- da {orrza brerisla na bmhosirào em antílise.

Ressalta-se que não consta no projeto de lei em análise a avaliação do bem, sendo necessária

sua realização precedente à licitação.

Por sua vez, 
^ 

Lei Orgânica de Cascavel também úata da matéria. Vejamos:

Art. 166. O Município outorgará concessão de direito
preferencialmente à venda ou doação de seus bens imóveis,
autonzaçào legislativa e concorrência pública.

de
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Conforme se obsewa, o ptoieto de lei busca a autortzação legislativa e dispôe que a concessão

que se pretende será por meio de concorrência pública:

Att 2 Â concessão de que tÍ^t^ est^ Lei será objeto de prévia licitação, na modalidade de

concorrência, nos teÍmos da legislação própria e em observância aos princípios da

legalidade, da moralidade, da publicidade, da igualdade, do julgamento por critérios
obietivos e da vinculação ao insüumento convocatório.

Portanto, apôs avaltat a matérra como Relator, nos teÍmos do artigo 44, capuÍ, do Regrmento

Interno, não se veriFrca a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tramitação do Projeto de

Lei n. 1,37/2o22,deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVp,f.

Vereador /PSC/Relator

; ,i. r,

!,.í Í i
l, ! *'
í Ix

ô{ ei lli,*t f 
,ii

t-,i : -' 'III . VOTO DA CO

, "i, F'\
ri

r!t

Mt'§SÃq"í
tl

i
{,.

,if

it

,

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei n.

1.31/2022.

E o Parecet. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel,0S de 2022.

/PSB Yereadorf
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